
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

SEGECEX / SECEX-BA  

 

 

TC n.º 020.599/2009-1 

Natureza: Tomada de Contas Especial 

Entidade:    Prefeitura Municipal de Caturama/BA 

Responsáveis: Jose Carlos Marques da Silva e Outros 

 

 

                     DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

Verifica-se haver recurso pendente de exame (R001) enviado pela Serur para Selog, então 

detentora dos autos, para associação do recorrente ao seu procurador.  

Lançada a correção, a Selog alterou a UT responsável para Secex-BA e encaminhou os autos 
a esta unidade, não tendo sido os autos remetidos à Serur. 

O Grupo de Trabalho instituído para a constituição de cobranças executivas pendentes, ao 
atestar o trânsito em julgado dos autos, verificou a falta de apreciação do recurso, que ora encaminhamos 

à Serur para julgamento 

 

 

SECEX/BA, em 09/05/2014. 

 

 

JOSÉ RICARDO TAVARES LOUZADA 

Secretário – Secex/BA, em 09/05/2014  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51334610.


